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apresentadas em 14 de Outubro de 2010 1

I — Introdução

1. O presente pedido de decisão prejudicial 
tem por objecto o acesso a informações rela-
tivas à venda de direitos de emissão. Os dados 
controvertidos são gravados em registos que 
integram o regime de comércio de licenças 
de emissão de gases com efeito de estufa nos 
termos da Directiva 2003/87/CE, relativa à 
criação de um regime de comércio de licenças 
de emissão de gases com efeito de estufa na 
Comunidade, na acepção dos mecanismos do 
Protocolo de Quioto relacionados com pro-
jectos específicos  2.

2. Antes de mais, importa esclarecer se es-
tão em causa informações sobre ambiente 
na acepção da Directiva 2003/4/CE do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 28 de Ja-
neiro de 2003, relativa ao acesso do público 
às informações sobre ambiente e que revoga 
a Directiva 90/313/CEE do Conselho  3 (a se-
guir «directiva relativa às informações sobre 
ambiente»).

1 —  Língua original: alemão.
2 —  JO L 275, p. 32, na redacção que lhe foi dada pela Directiva 

2004/101/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
27 de Outubro de 2004 (JO L 338, p. 18).

3 —  JO L 41, p. 26.

3. A par disso, deve também ser analisada a 
relação entre a directiva relativa às informa-
ções sobre ambiente e o Regulamento (CE) 
n.o  2216/2004, de 21  de  Dezembro de 2004, 
relativo a um sistema de registos normalizado 
e protegido  4. Levanta-se a questão de saber 
se as disposições restritivas do regulamento 
sobre a divulgação das informações em causa, 
como lex specialis e lex posterior, afastam a 
aplicação da directiva ou se, pelo menos, in-
fluenciam a aplicação desta.

II — Quadro jurídico

A — O acesso às informações sobre ambiente

4. A nível internacional, a União vinculou-
-se a garantir o acesso às informações sobre 

4 —  JO L 386, p. 1.
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o ambiente por via da Convenção sobre aces-
so à informação, participação do público no 
processo de tomada de decisão e acesso à jus-
tiça em matéria de ambiente (a seguir «Con-
venção de Aarhus»)  5, que a Comunidade Eu-
ropeia assinou em 25  de  Junho de 1998 em 
Aarhus (Dinamarca)  6.

5. As possíveis restrições ao direito de acesso 
resultam em particular do artigo 4.o, n.o 4, da 
Convenção:

«Pode ser recusado um pedido de informa-
ções se a divulgação das mesmas afectar 
negativamente:

...

d) A confidencialidade das informações 
comerciais e industriais, no caso de tal 
confidencialidade ser protegida por lei 
com o objectivo de proteger um interesse 
económico legítimo. Neste contexto, de-
verão ser divulgadas as informações re-
lativas às emissões que sejam relevantes 
para efeitos da protecção do ambiente;

e) Os direitos de propriedade intelectual;

5 —  JO L 124, p. 4.
6 —  Aprovada pela Decisão 2005/370/CE do Conselho, de 

17 de Fevereiro de 2005, JO L 124, p. 1.

f ) A confidencialidade de dados pessoais e/ 
/ou ficheiros relativos a pessoas singulares  
quando a pessoa em causa não tiver con-
sentido na divulgação da informação ao 
público, caso tal confidencialidade esteja 
prevista na legislação nacional;

...

Os fundamentos de recusa acima referidos 
devem ser objecto de uma interpretação 
restritiva, tendo em conta o interesse públi-
co defendido pela divulgação e o facto de a 
informação solicitada ser relativa a emissões 
para o ambiente.»

6. A directiva relativa às informações sobre 
ambiente transpõe a Convenção de Aarhus 
para a União, definindo o seu artigo 2.o o con-
ceito de «informação sobre ambiente», entre 
outros:

«Para efeitos da presente directiva, entende-
-se por:

1. “Informação sobre ambiente” quaisquer 
informações, sob forma escrita, visual, sono-
ra, electrónica ou qualquer outra forma ma-
terial, relativas:

a) Ao estado dos elementos do ambiente, 
como o ar e a atmosfera, a água, o solo, 
a terra, a paisagem e as áreas de interesse 
natural, incluindo as zonas húmidas, as 
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zonas litorais e marinhas, a diversidade 
biológica e seus componentes, incluindo 
os organismos geneticamente modifica-
dos, e a interacção entre esses elementos;

b) A factores como as substâncias, a ener-
gia, o ruído, as radiações ou os resíduos, 
incluindo os resíduos radioactivos, emis-
sões, descargas e outras libertações para 
o ambiente, que afectem ou possam afec-
tar os elementos do ambiente referidos 
na alínea a);

c) A medidas (incluindo as administrativas) 
como, por exemplo, as políticas, a legis-
lação, os planos, os programas, os acor-
dos ambientais e as acções que afectem 
ou possam afectar os elementos referidos 
nas alíneas  a) e  b), bem como as medi-
das ou acções destinadas a proteger esses 
elementos;

d) A relatórios sobre a implementação da 
legislação ambiental;

e) A análise custos/benef ícios e outras aná-
lises e cenários económicos utilizados no 
âmbito das medidas e actividades referi-
das na alínea c); e

f ) Ao estado da saúde e da segurança das 
pessoas, incluindo a contaminação da ca-
deia alimentar, quando tal seja relevante, 
as condições de vida, os locais de inte-
resse cultural e construções, na medida 
em que sejam ou possam ser afectados 
pelo estado dos elementos do ambiente 
referidos na alínea a), ou, através desses 
elementos, por qualquer dos elementos 
referidos nas alíneas b) e c).

…»

7. O direito de acesso à informação sobre o 
ambiente está consagrado no artigo 3.o, n.o 1:

«Os Estados-Membros asseguram que as 
autoridades públicas sejam, nos termos da 
presente Directiva, obrigadas a disponibilizar 
a qualquer requerente informação sobre am-
biente na sua posse ou detida em seu nome, 
sem que o requerente tenha de justificar o seu 
interesse.»

8. As excepções estão particularmente regu-
ladas no artigo 4.o, n.o 2:

«Os Estados-Membros podem prever o inde-
ferimento de um pedido de informação sobre 
ambiente se a divulgação dessa informação 
prejudicar:
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a) A confidencialidade dos procedimen-
tos das autoridades públicas, quando tal 
confidencialidade esteja prevista por lei;

b) As relações internacionais, a segurança 
pública ou a defesa nacional;

c) O bom funcionamento da justiça, o di-
reito de todos a um julgamento equitati-
vo ou a possibilidade de uma autoridade 
pública instruir um inquérito de carácter 
penal ou disciplinar;

d) A confidencialidade das informações co-
merciais ou industriais, sempre que essa 
confidencialidade esteja prevista na legis-
lação nacional ou comunitária para pro-
teger um interesse económico legítimo, 
incluindo o interesse público em manter 
a confidencialidade estatística e o sigilo 
fiscal;

e) Os direitos de propriedade intelectual;

f ) A confidencialidade de dados pessoais e/
ou ficheiros relativos a uma pessoa singu-
lar quando essa pessoa não tenha dado o 
seu consentimento para a divulgação das 
informações ao público, sempre que essa 
confidencialidade esteja prevista na legis-
lação nacional ou comunitária;

g) Os interesses, ou a protecção, de quem 
tenha fornecido voluntariamente as in-
formações pedidas sem estar ou poder 
estar sujeito à obrigação legal de o fazer, 
excepto se essa pessoa tiver autorizado a 
divulgação dessas informações;

h) A protecção do ambiente a que essas in-
formações se referem, tal como a locali-
zação de espécies raras.

Os motivos de indeferimento referidos nos 
n.os  1 e  2 devem ser interpretados de forma 
restritiva, tendo em conta, em cada caso, o 
interesse público servido pela sua divulgação. 
Em cada caso específico, o interesse público 
que a divulgação serviria deve ser avaliado 
por oposição ao interesse servido pelo inde-
ferimento. Os Estados-Membros não podem, 
por força do disposto nas alíneas a), d), f ), g) 
e h) do n.o 2, prever o indeferimento de um 
pedido que incida sobre emissões para o 
ambiente.

…»



I - 14122

CONCLUSÕES DE J. KOKOTT — PROCESSO C-524/09

B — As regulamentações relativas ao comér-
cio de licenças de emissão

9. A União Europeia é parte contratante da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas rela-
tiva às alterações climáticas, celebrada em Ju-
nho de 1992 no Rio de Janeiro  7, bem como do 
protocolo de Quioto  8, adoptado na sequência 
deste. O objectivo deste protocolo consiste 
em reduzir o total das emissões dos gases 
com efeito de estufa pelo menos 5 % em re-
lação aos níveis de 1990, no período de 2008 
a 2012. O compromisso global assumido pela 
Comunidade Europeia e pelos seus Estados-
-Membros ao abrigo do Protocolo de Quioto 
consiste numa redução total das emissões de 
gases com efeito de estufa de 8 % em relação 
aos níveis de emissões de 1990, no período de 
compromisso acima referido.

10. A Directiva 2003/87 constitui um ele-
mento da estratégia de transposição destas 
obrigações. O regime que introduziu baseia-
-se na atribuição de direitos limitados de 
emissão de gases com efeitos de estufa aos 
operadores económicos de determinados 
sectores. Os operadores podem exercer os 
referidos direitos ou transferi-los para outros 

operadores caso estes pretendam emitir 
quantidades maiores de gases com efeito de 
estufa do que aquelas a que têm direito.

7 —  JO L 33, p. 13, aprovada pela Decisão 94/69/CE do Conse-
lho, de 15  de  Dezembro de 1993, relativa à celebração da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas relativa às alterações 
climáticas (JO L 33, p. 11).

8 —  JO  L  130, p.  4, aprovado pela Decisão 2002/358/CE, de 
25 de Abril de 2002, relativa à aprovação, em nome da Comu-
nidade Europeia, do Protocolo de Quioto da Convenção-
-Quadro das Nações Unidas sobre as alterações climáticas 
e ao cumprimento conjunto dos respectivos compromissos 
(JO L 130, p. 1).

11. O artigo 19.o da Directiva 2003/87 contém 
as bases do registo dos direitos de emissão:

«1. Os Estados-Membros devem tomar dis-
posições para a criação e manutenção de 
um registo de dados a fim de assegurar uma 
contabilidade precisa da concessão, deten-
ção, transferência e anulação de licenças de 
emissão. Os Estados-Membros podem gerir 
os seus registos de dados num sistema conso-
lidado, conjuntamente com outro ou outros 
Estados-Membros.

2. Qualquer pessoa pode ser titular de licen-
ças de emissão. O registo de dados deve ser 
acessível ao público e ter contas separadas 
onde sejam registadas as licenças de emissão 
atribuídas ou cedidas a cada pessoa ou por ela 
transferidas para outrem.

3. Tendo em vista dar execução à presente 
directiva, a Comissão aprovará, nos termos 
do n.o 2 do artigo 23.o, um regulamento com 
vista à criação de um sistema de registos nor-
malizado e seguro, sob a forma de bases de 
dados electrónicas normalizadas, contendo 
dados comuns que permitam acompanhar a 
concessão, detenção, transferência e anula-
ção de licenças, garantir o acesso do público e 
uma confidencialidade adequada e assegurar 
a impossibilidade de transferências incompa-
tíveis com as obrigações resultantes do Pro-
tocolo de Quioto. Esse regulamento conterá 
também disposições respeitantes à utilização 
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e identificação de RCE e URE no regime co-
munitário e à monitorização do nível dessa 
utilização.»

12. Para além disso, o artigo 20.o prevê ain-
da um controlo a nível comunitário das 
transacções:

«1. A Comissão deve designar um adminis-
trador central, que manterá um diário inde-
pendente de operações no qual devem ser 
registadas a concessão, a transferência e a 
anulação de licenças de emissão.

2. O administrador central deve proceder a 
um controlo automático de cada operação 
nos registos através do diário independente 
de operações para verificar se não existem 
irregularidades na concessão, transferência e 
anulação de licenças de emissão.

3. Caso sejam identificadas irregularidades 
através do controlo automático, o adminis-
trador central informa os Estados-Membros 
em causa, os quais não efectuarão as opera-
ções em questão ou quaisquer operações fu-
turas relacionadas com as referidas licenças 
de emissão até terem sido resolvidas as ditas 
irregularidades.»

13. O acesso a informações é referido no dé-
cimo terceiro considerando e no artigo 17.o:

«(13) Para fins de transparência, o público 
deverá ter acesso à informação rela-
cionada com a atribuição de licen-
ças de emissão e aos resultados da 
monitorização da emissão de gases, 
com a única reserva das restrições 
previstas na Directiva 2003/4/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 28 de Janeiro de 2003, relativa ao 
acesso do público às informações so-
bre ambiente.»

«Artigo 17.o

Acesso à informação

As decisões relativas à atribuição de licenças 
de emissão e as informações sobre emissões 
exigidas pelo título de emissão de gases com 
efeito de estufa e na posse da autoridade com-
petente devem ser colocadas à disposição do 
público pela referida autoridade, sob reserva 
das restrições estabelecidas no n.o 3 do arti-
go 3.o e no artigo 4.o da Directiva 2003/4/CE.»
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14. Com base na Directiva 2003/87, bem 
como da Decisão 280/2004/CE  9, a Comissão 
adoptou o Regulamento n.o  2216/2004. Nos 
termos do artigo 3.o do referido regulamento, 
todos os Estados-Membros e a Comissão de-
vem criar um registo na acepção do artigo 19.o 
da Directiva 2003/87. O registo francês é ge-
rido pela Caisse des dépôts et consignations.

15. O artigo 8.o, n.o 3 regula a responsabilida-
de pelo respectivo registo:

«Os Estados-Membros e a Comissão serão, 
em última instância, os responsáveis pela 
operação e manutenção dos seus registos.»

16. O artigo 9.o regula a divulgação de deter-
minadas informações:

«1. Cada administrador de registo disponi-
bilizará as informações enumeradas no Ane-
xo XVI com a frequência e aos destinatários 
definidos no mesmo anexo, de forma trans-
parente e organizada, via o sítio Web do seu 
registo. Os administradores de registo não 
podem divulgar outras informações contidas 
nos registos.

9 —  Decisão do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11  de  Fevereiro de 2004, relativa à criação de um meca-
nismo de vigilância das emissões comunitárias de gases com 
efeito de estufa e de implementação do Protocolo de Quioto 
(JO L 49, p. 1).

2. O administrador central disponibilizará as 
informações enumeradas no Anexo XVI com 
a frequência e aos destinatários definidos no 
mesmo anexo, de forma transparente e or-
ganizada, via o sítio Web do diário indepen-
dente de operações da Comunidade. O ad-
ministrador central não pode divulgar outras 
informações contidas no diário independente 
de operações da Comunidade.

3. Os sítios Web permitirão aos destinatários 
das informações enumeradas no Anexo XVI 
consultar essas informações usando meios de 
pesquisa.

4. Os administradores de registo são respon-
sáveis pela exactidão das informações prove-
nientes dos respectivos registos e disponibili-
zadas via o sítio Web do diário independente 
de operações da Comunidade.

5. Nem o diário independente de operações 
da Comunidade nem os registos podem im-
por aos titulares de contas que apresentem 
informações sobre preços das licenças ou 
unidades de Quioto.»

17. O artigo  10.o regula a confidencialidade 
das informações constantes do registo:

«1. Todas as informações, incluindo os ha-
veres depositados em todas as contas e todas 
as operações efectuadas, que figurem nos 
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registos e no diário independente de opera-
ções da Comunidade serão consideradas con-
fidenciais para fins que não a aplicação das 
disposições do presente regulamento, da Di-
rectiva 2003/87/CE ou de legislação nacional.

2. As informações contidas nos registos não 
podem ser utilizadas sem a autorização pré-
via do titular de conta em causa, excepto para 
fins de operação e manutenção dos mesmos 
registos em conformidade com as disposições 
do presente regulamento.

3. As autoridades competentes e os adminis-
tradores de registo apenas executarão proces-
sos relativos a licenças, emissões verificadas, 
contas ou unidades de Quioto quando tal 
for necessário para o desempenho das suas 
funções.»

18. O Anexo XVI, pontos 11 e 12 prevê o se-
guinte em relação a informações sobre tran-
sacções com direitos de emissão:

«11. O administrador central apresentará e 
actualizará as informações mencionadas 
no ponto 12 no que respeita ao sistema 
de registo na zona pública do sítio Web 
do diário independente de operações da 
Comunidade, de acordo com o calendá-
rio especificado.

12. Informações sobre cada operação exe-
cutada pertinentes para o sistema de re-
gistos relativas ao ano X a apresentar a 
partir de 15 de Janeiro do ano X+5:

 a) código de identificação da conta de 
origem da transferência: o código 
atribuído à conta composto pelos 
elementos previstos no anexo VI;

 b) código de identificação da conta re-
ceptora: o código atribuído à conta 
composto pelos elementos previstos 
no anexo VI;

 c) nome do titular da conta de ori-
gem da transferência: o titular da 
conta (pessoa, operador, Comissão, 
Estado-Membro);

 d) nome do titular da conta receptora: 
o titular da conta (pessoa, operador, 
Comissão, Estado-Membro);

 e) licenças ou unidades de Quioto en-
volvidas na operação, por código 
de identificação de unidade com-
posto pelos elementos previstos no 
anexo VI;

 f ) código de identificação da operação: 
o código atribuído à operação, com-
posto pelos elementos previstos no 
anexo VI;
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 g) data e hora em que a operação foi 
concluída [em Tempo Médio de Gre-
enwich (GMT)];

 h) tipo de processo: a categorização de 
um processo compreendendo os ele-
mentos indicados no anexo VII.»

III — Matéria de facto, processo principal e 
pedido de decisão prejudicial

19. Por carta de 7 de Fevereiro de 2006, a Vil-
le de Lyon pediu ao administrador do registo 
nacional de licenças de emissão de gases com 
efeito de estufa, a Caisse des dépôts et consig-
nations, que lhe comunicasse os volumes de 
licenças vendidas em 2005 pelos empresários 
de cada uma das 209 centrais de aquecimen-
to urbano às quais foram concedidas licenças 
de emissão, a data das transacções e os seus 
destinatários.

20. A Caisse des dépôts et consignations 
recusou essa comunicação por decisão de 
6 de Março de 2006, justificando a sua decisão 
com o facto de os n.os 11 e 12 do Anexo XVI 
e o artigo 10.o do Regulamento n.o 2216/2004, 
de 21 de Dezembro de 2004, se oporem a essa 
comunicação.

21. Por carta de 29 de Março de 2006, a Ville 
de Lyon recorreu para a comissão de acesso 
aos documentos administrativos (Commis-
sion d’accès aux documents administratifs). 
Em 9 de Outubro de 2006, a referida comis-
são emitiu um parecer favorável à comunica-
ção das informações pedidas, considerando 
que as regulamentações francesas relativas à 
protecção dos segredos industriais e comer-
ciais não se aplicavam.

22. Por decisão de 10 de Novembro de 2006, 
a Caisse des dépôts et consignations confir-
mou a sua recusa de comunicação.

23. Por conseguinte, a Ville de Lyon interpôs 
um recurso visando a anulação da recusa de 
comunicação e pedindo que fosse ordenada à 
Caisse des dépôts et consignations a comuni-
cação dos documentos pedidos.

24. No presente processo, o tribunal admi-
nistrativo submete as seguintes questões ao 
Tribunal de Justiça para que este decida a tí-
tulo prejudicial:

1. A comunicação ou a recusa de comuni-
cação das informações previstas no n.o 12 
do Anexo  XVI do Regulamento (CE) 
n.o  2216/2004, de 21  de  Dezembro de 
2004, compete apenas ao administrador 
central ou também ao administrador do 
registo nacional?
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2. Na hipótese de o administrador do re-
gisto nacional ser competente, essas 
informações devem ser consideradas 
«[informações] sobre emissões para o 
ambiente» na acepção do artigo  4.o da 
Directiva 2003/4, às quais não se aplica 
«a confidencialidade das informações 
comerciais ou industriais», ou a comu-
nicação dessas informações é regida por 
regras específicas de confidencialidade?

3. Na hipótese de se aplicarem regras de 
confidencialidade específicas, essas in-
formações não são comunicáveis antes 
do termo de um prazo de cinco anos ou 
esse prazo apenas diz respeito ao período 
quinquenal de atribuição das licenças em 
aplicação da Directiva 2003/87/CE?

4. Na hipótese de esse prazo de cinco anos 
se aplicar, o artigo  10.o do Regulamen-
to n.o  2216/2004 permite derrogá-lo e 
a recusa de derrogação com base nesse 
artigo é oponível a uma colectividade 
territorial que pretende a comunicação 
dessas informações para negociar uma 
convenção de adjudicação do serviço pú-
blico de aquecimento urbano?

25. A Ville de Lyon, demandante no proces-
so principal, a Caisse des dépôts et consig-
nations, demandada no mesmo processo, a 
República Francesa, a República da Áustria e 

a Comissão Europeia apresentaram observa-
ções escritas no presente processo. Com ex-
cepção da Áustria, também fizeram alegações 
na audiência de 7 de Outubro de 2010.

IV — Apreciação jurídica

26. Caso o acesso a informações relativas à 
venda de direitos de emissão devesse ser ex-
clusivamente apreciado de acordo com as 
disposições constantes dos actos jurídicos 
sobre direitos de emissão, chegar-se-ia a uma 
conclusão relativamente clara: após o termo 
de um prazo de cinco anos, estas informa-
ções são colocadas à disposição, sendo antes 
desse prazo, em princípio, confidenciais. No 
entanto, caso se apliquem as regras relativas 
ao acesso a informações sobre ambiente, se-
ria necessário analisar se se aplicam as excep-
ções ao direito de acesso. Por conseguinte, 
irei começar por apreciar se estão em causa 
informações sobre ambiente (v. infra, o pon-
to A). Posteriormente irei apreciar a compe-
tência do administrador do registo francês 
para decidir sobre um pedido de acesso às 
informações controvertidas (v. infra, o pon-
to B) e a relação entre a directiva relativa às 
informações sobre ambiente e o Regulamento 
n.o 2216/2004 (v. infra, o ponto C), bem como 
responder, a título subsidiário, às questões 
relativas ao Regulamento n.o  2216/2004 (v. 
infra, os pontos D e E).



I - 14128

CONCLUSÕES DE J. KOKOTT — PROCESSO C-524/09

A — Quanto ao conceito de informações sobre 
ambiente

27. Apesar de o órgão jurisdicional de reen-
vio partir de forma implícita do princípio de 
que está em causa o acesso às informações 
sobre ambiente na acepção da directiva rela-
tiva às informações sobre ambiente, importa 
antes de mais analisar esta questão, de forma 
a garantir que a análise da directiva relativa 
às informações sobre ambiente é realmente 
necessária.

28. Já em relação à antiga directiva relativa 
às informações sobre ambiente, a Directiva 
90/313/CEE  10, o Tribunal de Justiça tinha 
concluído que o legislador pretendeu dar à 
noção de «informação relativa ao ambiente» 
um significado lato  11. O Tribunal de Justiça 
considera mesmo que a definição constante 
do artigo 2.o, n.o 1, da nova directiva relativa 
às informações sobre ambiente é ainda mais 
ampla e mais pormenorizada  12. Além disso, o 
Tratado de Amesterdão consagrou entretan-
to expressamente, no seu artigo 1.o, segundo 
parágrafo, o desígnio de criar uma união cada 
vez mais estreita entre os povos da Europa, em 
que as decisões serão tomadas de uma forma 
tão aberta quanto possível e ao nível mais pró-
ximo possível dos cidadãos. Para isso, o arti-
go 15.o do TFUE (ex-artigo 255.o TCE) obriga 
as instituições a respeitarem o princípio da 

abertura e cria, juntamente com o artigo 42.o 
da Carta dos Direitos Fundamentais, o direito 
de acesso aos respectivos documentos.

10 —  Directiva do Conselho, de 7  de  Junho de 1990, relativa à 
liberdade de acesso à informação em matéria de ambiente 
(JO L 158, p. 56).

11 —  Acórdãos de 17 de Junho de 1998, Mecklenburg (C-321/96, 
Colect., p. I-3809, n.o 19) e de 12 de Junho de 2003, Glawis-
chnig (C-316/01, Colect., p. I-5995, n.o 24).

12 —  Acórdão Glawischnig (já referido na nota 11, n.o 5).

29. Nem a antiga nem a nova directiva rela-
tiva às informações sobre ambiente têm por 
objectivo instituir um direito de acesso geral e 
ilimitado a todas as informações detidas pelas 
autoridades públicas que apresentem uma re-
lação mínima com um elemento do ambiente. 
Exige, com efeito, que, para serem abrangidas 
pelo direito de acesso por ela instaurado, tais 
informações entrem numa ou em várias das 
três categorias enumeradas na directiva  13.

30. A Ville de Lyon pretende obter informa-
ções sobre a venda de direitos de emissão por 
parte dos empresários de cada uma das 209 
centrais de aquecimento urbano. Estas infor-
mações parecem constituir dados relativos a 
transacções, que, nos termos do Anexo XVI, 
n.o  12, do Regulamento (CE) n.o  2216/2004, 
são divulgados cinco anos após a realização 
da transacção.

31. No entender da Ville de Lyon, trata-se de 
informações relativas a medidas ou activida-
des de protecção do ambiente na acepção do 
artigo 2.o, n.o 1, alínea c), da directiva relativa 
às informações sobre ambiente. Os dados re-
lativos às transacções poderiam mostrar se o 

13 —  V. o acórdão Glawischnig (já referido na nota 11, n.o 25).
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comércio das emissões é um meio adequado 
para proteger o ambiente.

32. A República Francesa e a Caisse des 
dépôts et consignations sustentam, pelo 
contrário, que os dados sobre as transacções 
apenas podem demonstrar se o mercado dos 
direitos de emissão funciona. Embora este 
mercado seja parte de um sistema que, no 
seu conjunto, se destina a proteger o clima, os 
dados relativos às transacções não dão indi-
cações quanto à medida em que tal mercado 
contribui para esse fim.

33. As informações relativas ao comércio de 
direitos de emissão poderiam, porém, cons-
tituir informações na acepção do artigo  2.o, 
n.o 1, alínea b), da directiva relativa às infor-
mações sobre ambiente, ou seja, informações 
sobre factores que podem afectar a atmosfe-
ra, um elemento do ambiente na acepção da 
alínea a) desta disposição.

34. Apesar de a referida disposição apenas 
enumerar a título exemplificativo factores 
concretos que podem interagir directamente 
com elementos do ambiente, as informações 
sobre o direito de produzir um factor deste 
tipo, a saber, a emissão de gases com efeito de 

estufa, constituem indirectamente também 
informações sobre o referido factor.

35. Neste sentido, o legislador da União par-
tiu desde logo do princípio de que pelo menos 
algumas informações sobre direitos de emis-
são constituem informações sobre ambiente, 
na medida em que o décimo terceiro consi-
derando e o artigo 17.o da Directiva 2003/87 
prevêem um acesso em conformidade com a 
directiva relativa às informações sobre am-
biente. Nestes termos, a concessão de direitos 
de emissão, em particular, constitui uma in-
formação sobre o ambiente.

36. A França e a Caisse des dépôts et con-
signations defendem, no entanto, o entendi-
mento de que os dados relativos a transacções 
não constituem informações sobre ambiente. 
O facto de se possuir direitos de emissão não 
fornece qualquer indicação sobre a questão 
de saber se o proprietário liberta efectiva-
mente gases com efeito de estufa.

37. A questão de saber se os direitos de 
emissão são efectivamente exercidos não é, 
no entanto, decisiva, na medida em que, nos 
termos do artigo 2.o, n.o 1, alínea b), da direc-
tiva relativa às informações sobre ambiente, 
é desde logo suficiente que exista a possibi-
lidade de afectar os elementos do ambiente. 
Em regra, uma transacção, ou seja a transfe-
rência de direitos de emissão, irá contribuir 
para uma redução das emissões por parte do 
vendedor em relação ao previsto aquando 
da atribuição destes, enquanto o adquirente 
pode aumentar as suas emissões.
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38. A França alega, no entanto, com razão, 
que as transacções possivelmente não apre-
sentam uma relação directa com a libertação 
de gases com efeito de estufa, podendo repre-
sentar medidas puramente especulativas com 
o objectivo de revender posteriormente os 
direitos com lucro.

39. Estas considerações podem aplicar-se a 
uma parte dos dados pretendidos relativos a 
transacções, designadamente às informações 
sobre os adquirentes dos direitos de emissão. 
No que respeita às centrais de aquecimento 
urbano, que, no processo principal, cedem 
direitos de emissão, é de partir do impacto 
real da transacção em causa, na medida em 
que aquelas em regra têm de reduzir de forma 
correspondente as emissões.

40. Mas também as informações sobre os 
adquirentes dos direitos não deveriam ser 
excluídas. O último adquirente irá produzir 
regulamente mais emissões do que previsto 
na atribuição dos direitos, contribuindo uma 
aquisição intermédia especulativa para este 
resultado. Desde logo por este motivo, exis-
te um interesse ambiental na transparência 
da transferência de direitos de emissão. No 
entanto, antes da utilização definitiva de um 
direito não será sempre fácil de determinar 
em termos práticos se uma transacção apenas 
constituiu uma mera aquisição intermédia 
ou se se destinava ao consumo próprio. Por 
conseguinte, os dados relativos a transacções 

devem, em princípio, ser considerados infor-
mações sobre ambiente.

41. Ao contrário do entendimento da Áus-
tria, o interesse concreto da Ville de Lyon nas 
referidas informações não pode colocar em 
causa a sua classificação como informações 
sobre ambiente. Pelo contrário, resulta do ar-
tigo 3.o, n.o 1, da directiva relativa às informa-
ções sobre ambiente, que exclui a necessidade 
de indicação de um interesse para apresentar 
o requerimento, que a natureza do interesse 
pessoal do requerente nas informações não 
assume importância  14.

42. Por conseguinte, as informações sobre 
transacções de direitos de emissão consti-
tuem informações sobre ambiente na acepção 
do artigo 2.o, n.o 1, alínea b), da directiva rela-
tiva às informações sobre ambiente.

14 —  V. o acórdão de 1  de  Fevereiro de 2007, Sison/Conselho 
(C-266/05  P, Colect., p.  I-1233, n.os  43 e segs.) quanto ao 
Regulamento n.o  1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30  de  Maio de 2001, relativo ao acesso do 
público aos documentos do Parlamento Europeu, do Con-
selho e da Comissão (JO L 145, p. 43). Neste sentido, parece 
duvidosa a hipótese apresentada pelo Bundesverwaltungs-
gericht, supremo tribunal administrativo alemão, no seu 
acórdão de 24 de Setembro de 2009 (7 C 2/09, Neue Zeits-
chrift für Verwaltungsrecht 2009, p. 189, n.o 36), nos termos 
da qual a finalidade das informações poderá tornar abusivo 
um pedido na acepção do artigo 4.o, n.o 1, alínea b), da direc-
tiva relativa às informações sobre o ambiente.
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B — Quanto à primeira questão – a compe-
tência para a decisão sobre a divulgação das 
informações

43. Com a sua primeira questão, o órgão 
jurisdicional de reenvio pretende saber se a 
Caisse des dèpots et consignations é compe-
tente para decidir sobre a divulgação de infor-
mações sobre transacções.

44. O Regulamento n.o  2216/2004 prevê no 
essencial uma forma de divulgação das referi-
das informações: a apresentação de informa-
ções sobre transacções executadas pelo admi-
nistrador central nos termos do Anexo XVI, 
n.os 11 e 12, em 15 de Janeiro do quinto ano 
após a transacção. Nos termos do artigo 10.o, 
n.o  1, as mesmas informações devem, em 
princípio, ser consideradas confidenciais. O 
artigo  10.o, n.o  2, proíbe que estas informa-
ções sejam utilizadas sem a autorização pré-
via do titular da conta em causa, desde que 
não são sejam utilizadas para fins de operação 
e manutenção dos registos em conformidade 
com as disposições do presente regulamento. 
Além disso, o artigo 10.o, n.o 3, estabelece que 
as autoridades competentes e os administra-
dores de registo apenas executarão processos 
relativos a licenças, emissões verificadas, con-
tas ou unidades de Quioto quando tal for ne-
cessário para o desempenho das suas funções.

45. Com base nestas disposições, a Cais-
se des dépots et consignations, a Áustria e a 
Comissão concluem que apenas o adminis-
trador central tem o poder de decidir sobre 
a divulgação das informações controvertidas. 
Como administrador do registo nacional, 
a Caisse des dèpots et consignations não é 
competente.

46. No entanto, a Ville de Lyon e a França 
estabelecem com razão uma diferenciação 
entre a divulgação das informações contro-
vertidas, que, nos termos do Regulamento 
n.o  2216/2004, compete ao administrador 
central, e a decisão sobre um pedido de aces-
so a informações sobre ambiente, devendo 
este ser decidido pela autoridade pública à 
qual foi apresentado.

47. Esta conclusão resulta do artigo 3.o, n.o 1, 
da directiva relativa às informações sobre am-
biente, nos termos do qual as autoridades pú-
blicas são obrigadas a disponibilizar a qual-
quer requerente informação sobre ambiente 
na sua posse ou detida em seu nome. É ponto 
assente que as informações em causa estão na 
posse do registo nacional.

48. O Regulamento n.o  2216/2004 não pre-
vê qualquer regra relativa a esta disposição. 
Regula a confidencialidade e a divulgação das 
informações controvertidas, mas não a com-
petência para a decisão sobre pedidos de aces-
so a informações sobre ambiente. Contraria-
mente às alegações da Áustria e da Comissão, 
em relação a esta questão o regulamento não 
pode, por conseguinte, ser considerado um 
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regime especial em relação à directiva relativa 
às informações sobre ambiente  15.

49. Também não se deve considerar que os 
administradores do registo nacional, em con-
junto com o administrador central, formam 
uma autoridade pública unitária, pela qual 
apenas pode agir o administrador central. 
Tal como o Governo francês afirma correc-
tamente, nos termos do artigo  8.o, n.o  3, do 
Regulamento n.o  2216/2004, os Estados-
-Membros e a Comissão são os responsáveis 
pela operação e manutenção dos seus regis-
tos. Para além disso, o Anexo XVI, n.os V a X, 
contém diversas obrigações de informação do 
administrador do registo nacional.

50. Os argumentos apresentados pela Co-
missão confirmam indirectamente esta con-
clusão. Apesar de esta partir do pressuposto 
de uma competência exclusiva do administra-
dor central, assim que este tivesse divulgado 
as informações nos termos do Anexo  XVI, 
n.o  12, do Regulamento n.o  2216/2004 tam-
bém os administradores do registo nacional 
poderiam transmiti-las. A Comissão não ex-
plica por que razão a divulgação deveria alte-
rar a competência.

15 —  Quanto à especialidade do regulamento com vista à decisão 
sobre um pedido de acesso, v., infra, os n.os 51 e segs.

51. Por conseguinte, deve responder-se à pri-
meira questão que o administrador do registo 
nacional é competente para decidir sobre um 
pedido de acesso às informações abrangi-
das pelo Anexo XVI, n.o 12, do Regulamento 
n.o 2216/2004, nos termos da directiva relati-
va às informações sobre ambiente, desde que 
as referidas informações estejam na sua posse 
ou detidas em seu nome.

C — Quanto à segunda questão — informa-
ções sobre emissões para o ambiente

52. A segunda questão diz respeito à essên-
cia do litígio. O órgão jurisdicional de reenvio 
pretende saber se as informações desejadas 
devem ser consideradas «informações sobre 
emissões para o ambiente» na acepção do 
artigo 4.o da directiva relativa às informações 
sobre ambiente, às quais não se aplica «a con-
fidencialidade das informações comerciais ou 
industriais», ou se a comunicação dessas in-
formações é regida por regras específicas de 
confidencialidade.

53. Neste contexto, irei começar por analisar 
se a directiva relativa às informações sobre 
ambiente é aplicável (v., infra, o ponto  1.), 
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posteriormente se estão em causa «infor-
mações sobre emissões para o ambiente» na 
acepção do artigo 4.o da directiva relativa às 
informações sobre ambiente (v., infra, o pon-
to 2.) e, por fim, em que medida as disposi-
ções do Regulamento n.o  2216/2004 sobre a 
confidencialidade dos registos influenciam 
as excepções ao direito às informações nos 
termos do artigo 4.o, n.o 2, primeira frase, alí-
nea  d), da directiva relativa às informações 
sobre ambiente (v., infra, o ponto 3.).

1. Quanto à aplicabilidade da directiva relati-
va às informações sobre ambiente

54. A Caisse des dépots et consignations, 
a França, a Áustria e a Comissão estão de 
acordo em que resulta do Regulamento 
n.o  2216/2004 um regime específico, poste-
rior à directiva relativa às informações sobre 
ambiente e com carácter exaustivo, da con-
fidencialidade de informações nos registos a 
criar nos termos do regulamento. Esse regi-
me, por conseguinte, sobrepõe-se às regras 
gerais da directiva relativa às informações 
sobre ambiente.

55. Considerando isoladamente a redacção 
das respectivas disposições, é possível consi-
derar o Regulamento n.o 2216/2004 como lei 
especial, na medida em que este contém re-
gulamentações específicas sobre a divulgação 
e o tratamento confidencial das informações 
inscritas nos registos, enquanto a directiva 
relativa às informações sobre ambiente se 
aplica a todas as informações sobre ambiente. 

Neste sentido, o regulamento afasta-se do 
artigo  4.o, n.o  2, da directiva relativa às in-
formações sobre ambiente ao não prever ex-
pressamente que em cada caso individual seja 
necessário ponderar entre o interesse da con-
fidencialidade e o interesse público defendido 
pela divulgação e ao não referir o acesso par-
ticularmente abrangente a informações sobre 
emissões para o ambiente.

56. A sucessão temporal das regulamenta-
ções aponta, além disso, no sentido de que o 
Regulamento n.o 2216/2004 se considere lex 
posterior em relação à directiva relativa às in-
formações sobre ambiente.

57. No entanto, o Regulamento n.o 2216/2004 
apenas pode ser reconhecido como lex spe-
cialis e/ou lex posterior em relação à directiva 
relativa às informações sobre ambiente se a 
Comissão estivesse habilitada a adoptar re-
gulamentações que divergissem da directiva 
relativa às informações sobre ambiente.

58. Por conseguinte, à primeira vista, parece 
concebível partir do pressuposto de uma rela-
ção de hierarquia entre a directiva relativa às 
informações sobre ambiente e o Regulamento 
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n.o 2216/2004. Afinal, o Conselho e o Parla-
mento adoptaram a directiva como direito 
derivado clássico directamente com base 
num fundamento jurídico do Tratado CE, en-
quanto o regulamento apenas representa uma 
medida da Comissão para execução de outra 
directiva, ou seja, constitui de certa forma di-
reito terciário.

59. No entanto, até ao momento o Tribunal 
de Justiça absteve-se de considerar este tipo 
de hierarquização abrangente do direito da 
União e também no presente caso não é ne-
cessário, no fim de contas, optar por este pas-
so. Pelo contrário, uma análise atenta da base 
jurídica do regulamento permite concluir que 
este não é susceptível de implicar uma der-
rogação da directiva relativa às informações 
sobre ambiente.

60. O Regulamento n.o  2216/2004 baseia-se 
no artigo  19.o, n.o  3, da Directiva 2003/87, 
nos termos do qual a Comissão aprovará um 
regulamento com vista à criação de um sis-
tema de registos que garante em particular 
o acesso do público ao registo e uma confi-
dencialidade adequada. Além disso, o arti-
go 17.o e o décimo terceiro considerando da 
Directiva 2003/87 prevêem a divulgação de 
determinadas informações nos termos da 
directiva relativa às informações sobre am-
biente, não sendo o comércio de direitos de 
emissão abrangido por esta regulamentação. 
Por conseguinte, parece que as disposições do 
Regulamento n.o 2216/2004 relativas à confi-
dencialidade de informações sobre a venda de 

direitos de emissão são, em princípio, compa-
tíveis com a sua base jurídica.

61. No entanto, não se pode partir do pres-
suposto de que a Comissão pode afastar-se, 
com medidas de execução, das outras dis-
posições do direito derivado, em particular 
quando não está habilitada a adoptar medidas 
de execução em relação a essas outras dispo-
sições  16. A directiva relativa às informações 
sobre ambiente não prevê qualquer medida 
de execução por parte da Comissão.

62. Uma regulamentação específica diver-
gente da directiva relativa às informações 
sobre ambiente pressuporia, por conseguin-
te, que o legislador, ao adoptar a Directiva 
2003/87, pretendesse autorizar a Comissão a 
afastar-se da directiva relativa às informações 
sobre ambiente, o que poderia, quanto mui-
to, ser deduzido indirectamente do facto de a 
aplicação da directiva relativa às informações 
sobre ambiente apenas ser referida em rela-
ção a determinadas informações.

63. A fundamentação destas disposições na 
proposta da Directiva 2003/87 da Comissão 
opõe-se, no entanto, a uma restrição impli-
citamente visada pela directiva relativa às in-
formações sobre ambiente. Nos termos desta, 
o público deve ter acesso a informações sobre 
os resultados das obrigações de monitoriza-
ção, comunicação de informações e verifica-
ção, sobre os direitos nas contas dos registos 

16 —  Acórdão de 29  de  Junho de 1989, Vreugdenhil e van der 
Kolk (22/88, Colect., p. 2049, n.o 17).
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nacionais e sobre todas as medidas referentes 
a infracções à directiva, em conformidade 
com a Directiva 90/313/CEE relativa à liber-
dade de acesso à informação em matéria de 
ambiente, ou seja, da antiga directiva relativa 
às informações sobre ambiente  17. No presen-
te caso, estão em causa informações sobre os 
direitos nas contas dos registos nacionais.

64. Além disso, a fundamentação da pro-
posta de directiva da Comissão estabelece 
expressamente que a Directiva 2003/37 deve 
estar em conformidade com a Convenção de 
Aarhus, o que seria sempre obrigatório, na 
medida em que os acordos internacionais 
celebrados pela União têm primado sobre os 
textos de direito comunitário derivado  18. Por 
conseguinte, os textos de direito comunitário 
derivado devem ser interpretados, na medida 
do possível, em conformidade com os com-
promissos internacionais da União  19.

65. Na medida em que é relevante no pre-
sente processo, o artigo  4.o, n.o  4, da Con-
venção de Aarhus corresponde ao artigo 4.o, 

n.o  2, da directiva relativa às informações 
sobre ambiente. Considerar o Regulamento 
n.o  2216/20004 como uma regulamentação 
específica em relação à directiva relativa às 
informações sobre ambiente implicaria, por 
conseguinte, uma divergência em relação à 
Convenção de Aarhus.

17 —  Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Con-
selho relativa à criação do quadro de comércio de direitos 
de emissão de gases com efeito de estufa na Comunidade 
Europeia e que altera a Directiva 96/61/CE do Conselho, 
COM/2001/0581 final, p. 16, n.o 18.

18 —  Acórdão de 10  de  Setembro de 1996, Comissão/Alema-
nha (C-61/94, Colect., p.  I-3989, n.o 52), de 1 de Abril de 
2004, Bellio F.lli (C-286/02, Colect., p. I-3465, n.o 33) e de 
10 de Janeiro de 2006, IATA e ELFAA (C-344/04, Colect., 
p. I-403, n.o 35).

19 —  Acórdão Comissão/Alemanha (já referido na nota 18, 
n.o 52), de 14 de Julho de 1998, Bettati (C-341/95, Colect., 
p. I-4355, n.o 20), Bellio F.lli (já referido na nota 18, n.o 33), 
de 7  de  Dezembro de 2006, SGAE (C-306/05, Colect., 
p.  I-11519, n.o  35) e de 14  de  Maio de 2009, Internatio-
naal Verhuis- en Transportbedrijf Jan de Lely (C-161/08, 
Colect., p. I-4075, n.o 38).

66. O facto de a Directiva 2003/87 e o Re-
gulamento n.o  2216/2004 se destinarem a 
transpor obrigações de direito internacional 
não pode justificar esta divergência. Nem o 
Acordo-Quadro sobre as Alterações Climáti-
cas nem o Protocolo de Quioto contêm dis-
posições que alcançassem essa divergência.

67. Por conseguinte, não se deve partir do 
pressuposto de que o artigo  19.o da Direc-
tiva 2003/87 autoriza a Comissão a adoptar 
uma regulamentação específica que se afas-
te da directiva relativa às informações sobre 
ambiente e da Convenção de Aarhus, não 
sendo portanto aceitável que se interprete o 
Regulamento n.o 2216/2004 neste sentido. Na 
medida em que a directiva relativa às infor-
mações sobre ambiente concede margens de 
apreciação, o regulamento pode, no entanto, 
ter efeitos concretizadores.

68. Como conclusão provisória deve consi-
derar-se que um pedido de acesso a informa-
ções abrangidas pelo Anexo  XVI, n.o  12, do 
Regulamento n.o 2216/2004 deve ser decidido 
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em conformidade com a directiva relativa às 
informações sobre ambiente.

2. Quanto ao conceito de informações sobre 
emissões para o ambiente

69. O artigo 4.o, n.o 2, primeira frase, da di-
rectiva relativa às informações sobre ambien-
te permite o indeferimento de um pedido de 
informação sobre ambiente se a divulgação 
dessa informação prejudicar determinados 
interesses aí enumerados. O artigo 4.o, n.o 2, 
quarta frase, restringe, no entanto, os interes-
ses em causa aos casos em que o pedido diga 
respeito a emissões para o ambiente. A um 
pedido deste tipo apenas podem ser opostos 
os motivos de confidencialidade regulados no 
artigo 4.o, n.o 2, primeira frase, alíneas b), c) 
e e). Não é, contudo, evidente que um destes 
motivos fosse pertinente no presente caso. 
Por conseguinte, importa esclarecer se o pe-
dido da Ville de Lyon diz respeito a informa-
ções sobre emissões para o ambiente.

70. O comércio de direitos de emissão apre-
senta uma relação com emissões para o am-
biente, na medida em que os referidos direitos 
permitem aos seus proprietários libertar subs-
tâncias. As informações sobre as transacções 

permitem determinar quem está autorizado a 
produzir emissões. Por conseguinte, estão em 
causa informações sobre ambiente.

71. No entanto, é duvidoso se a restrição 
das excepções ao direito de acesso pelo arti-
go 4.o, n.o 2, quarta frase, da directiva relativa 
às informações sobre ambiente deve incluir 
tanto informações indirectas sobre emissões 
como a definição de informações sobre am-
biente. As duas regulamentações têm funções 
distintas, que se opõem a uma interpretação 
uniforme  20.

72. A definição revela o âmbito de aplicação 
da directiva relativa às informações sobre am-
biente e permite deste modo uma ponderação 
apropriada dos interesses divergentes, que se 
prendem com a questão de saber se uma de-
terminada informação deve ser divulgada ou 
não.

73. A restrição das excepções ao direito de 
acesso baseia-se, no entanto, numa presun-
ção não refutável: nestes termos, determi-
nados motivos, em particular a protecção 
de segredos comerciais e industriais, nunca 
podem justificar o tratamento confidencial 
de informações sobre emissões para o am-
biente. Caso o artigo  4.o, n.o  2, quarta frase, 
da directiva relativa às informações sobre 
ambiente abrangesse informações indirectas 

20 —  V., quanto à interpretação do conceito de eliminação de 
resíduos com base nos objectivos da respectiva regulamen-
tação, o acórdão de 23 de Novembro de 2006, Comissão/
Itália (C-486/04, Colect., p. I-11025, n.os 39 e segs.).
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sobre emissões para o ambiente, o âmbito de 
aplicação das derrogações consequentemen-
te excluídas, e por conseguinte a protecção 
dos segredos comerciais e industriais, em 
particular, seria fortemente restringido. A 
maior parte das informações sobre ambiente 
podem ser relacionadas indirectamente com 
emissões.

74. Neste sentido, são mais convincentes 
as observações constantes do Guia de Apli-
cação da Convenção de Aarhus, nos termos 
do qual a protecção de segredos comerciais 
deve terminar logo que as substâncias a que 
se referem as informações que são mantidas 
confidenciais tenham sido libertadas  21. O co-
mércio de direitos de emissão realiza-se antes 
de as substâncias serem libertadas. Por con-
seguinte, as informações a este respeito não 
são informações sobre emissões.

3. Quanto à confidencialidade de dados rela-
tivos a transacções

75. Por conseguinte, no presente caso há 
que considerar a recusa de divulgação das 

informações devido ao facto de prejudica-
rem a confidencialidade das informações 
comerciais ou industriais. Estes interesses 
estão abrangidos pelo artigo 4.o, n.o 2, segun-
da frase, alínea d), da directiva relativa às in-
formações sobre ambiente sempre que essa 
confidencialidade esteja prevista na legisla-
ção nacional ou comunitária para proteger 
um interesse económico legítimo, incluindo 
o interesse público em manter a confidencia-
lidade estatística e o sigilo fiscal.

21 —  Stec/Casey-Lefkowitz/Jendroska, The Aarhus Convention: 
An Implementation Guide, Nova Iorque 2000, p. 60 (p. 76 
da versão francesa). Quanto ao significado desta obra para 
a interpretação da directiva relativa às informações sobre 
o ambiente, v. as minhas conclusões de 23 de Setembro de 
2010 no processo Stichting Natuur en Milieu e o. (Acórdão 
de 16 de Dezembro de 2010, C-266/09, ainda não publicado 
na Colectânea, n.º 88).

76. As disposições do Regulamento 
n.o  2216/2004 sobre a divulgação de infor-
mações constantes do registo fundamentam 
uma protecção jurídica deste tipo. O arti-
go  10.o, n.o  2, do regulamento, que sujeita a 
utilização destas informações à autorização 
prévia do titular de conta em causa, demons-
tra que a regulamentação visa a protecção dos 
seus interesses económicos legítimos.

77. Caso o titular da conta em causa seja 
uma pessoa singular, deve ainda ser tida em 
consideração a confidencialidade de informa-
ções pessoais nos termos do artigo 4.o, n.o 2, 
alínea f ), da directiva relativa às informações 
sobre ambiente  22.

22 —  V., quanto à excepção diferentemente estruturada cons-
tante do artigo  4.o, n.o  1, alínea  b), do Regulamento (CE) 
n.o 1049/2001, o acórdão de 29 de Junho de 2010, Comis-
são/Bavarian Lager (C-28/08 P, Colect., p. I-6055, n.os 48 e 
segs.).
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78. No entanto, esta constatação não permite 
ainda decidir se as informações constantes do 
registo devem ser tratadas de modo confiden-
cial até ao termo do prazo de cinco anos nos 
termos do Anexo XVI, n.o 12, do Regulamen-
to n.o  2216/2004, na medida em que o arti-
go 4.o, n.o 2, terceira frase, da directiva relativa 
às informações sobre ambiente exige que em 
cada caso específico o interesse público que a 
divulgação serviria deva ser avaliado por opo-
sição ao interesse servido pelo indeferimento.

79. Por conseguinte, as autoridades com-
petentes devem começar por determinar se 
existe efectivamente o interesse em manter a 
confidencialidade, interesse presumido pelo 
Regulamento n.o  2216/2004, se necessário 
após a consulta da empresa em causa. Caso 
as informações em causa já tenham sido di-
vulgadas noutro local ou as empresas não 
apresentem qualquer interesse em manter a 
confidencialidade, as informações não po-
dem ser retidas como segredos comerciais ou 
industriais ou informações relativas a dados 
pessoais.

80. Se ainda subsistir um interesse em man-
ter a confidencialidade, este deve ser ponde-
rado face aos eventuais interesses na divulga-
ção das informações.

81. À primeira vista, parece pertinente con-
siderar como um interesse público o interesse 
da Ville de Lyon em utilizar as informações 
para negociações contratuais, caso a Ville de 
Lyon cumpra uma missão de serviço público 
neste domínio. Esta impressão é, no entanto, 
enganosa, na medida em que a ponderação 

nos termos do artigo  4.o, n.o  2, terceira fra-
se, da directiva relativa às informações sobre 
ambiente deve ser válida independentemente 
do interesse específico do respectivo reque-
rente. A directiva tem por objectivo conceder 
o direito de acesso do público em geral às in-
formações sobre ambiente, e não estabelecer 
regras cuja finalidade é proteger o interesse 
específico que uma ou outra pessoa possa ter 
em aceder a essas informações  23.

82. Também as exigências do direito da 
União quanto à adjudicação de contratos de 
direito público não fundamentam um inte-
resse público especial na divulgação de in-
formações sobre o comércio de direitos de 
emissão constantes do registo. Pelo contrário, 
no âmbito dos contratos públicos deve ser 
igualmente garantida a protecção de segredos 
comerciais e industriais  24.

83. Finalmente, parece-me de excluir que se 
parta do princípio de um interesse público 
na transparência do mercado de direitos de 
emissões. A favor da transparência refira-se 
que este mercado tem por objecto direitos de 
emissão e que o artigo  4.o, n.o  2, quarta fra-
se, da directiva relativa às informações sobre 
ambiente indica um aumento do interesse 
público na divulgação de informações rela-
cionadas com as emissões. A transparência 

23 —  V. quanto ao Regulamento n.o 1049/2001 o acórdão Sison/
Conselho (já referido na nota 14, n.os 43 e segs.).

24 —  V. o acórdão de 14 de Fevereiro de 2008, Varec (C-450/06, 
Colect., p. I-581, n.os 35 e segs.).
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do mercado de direitos de emissão é, no en-
tanto, inequivocamente regulada no Regu-
lamento n.o  2216/2004. Não parece que se 
tenha ultrapassado neste âmbito a competên-
cia regulamentar, na medida em que a base 
jurídica do regulamento, o artigo  19.o, n.o  3, 
da Directiva 2003/87, prevê expressamente a 
regulamentação do acesso do público ao re-
gisto e da confidencialidade adequada. Por 
conseguinte, deve aceitar-se, em princípio, a 
avaliação realizada pela Comissão como au-
tora do regulamento.

84. Por conseguinte, o pedido de decisão pre-
judicial não permite reconhecer um interesse 
público superior e peremptório na divulgação 
de informações na acepção do Anexo  XVI, 
n.o  12, do Regulamento n.o  2216/2004 se os 
interesses na manutenção da confidenciali-
dade presumidos pelo regulamento existirem 
efectivamente no caso concreto.

4. Conclusão provisória

85. Um pedido de acesso a informações 
abrangidas pelo Anexo XVI, n.o 12, do Regu-
lamento n.o 2216/2004 deve ser decidido em 
conformidade com a directiva relativa às in-
formações sobre ambiente. Mas não se trata 
de informações sobre emissões para o am-
biente na acepção do artigo 4.o, n.o 2, quarta 

frase, da directiva, em relação às quais apenas 
se aplicam alguns dos motivos de confiden-
cialidade previstos. Até ao termo do prazo 
de cinco anos previsto no Anexo XVI, n.o 12, 
do regulamento, a sua divulgação iria preju-
dicar segredos comerciais ou industriais na 
acepção do artigo 4.o, n.o 2, primeira frase, alí-
nea d) e/ou a confidencialidade de dados pes-
soais na acepção do artigo 4.o, n.o 2, primei-
ra frase, alínea  f ), da directiva. O pedido de 
decisão prejudicial não demonstrou qualquer 
interesse público peremptório na divulgação 
das informações que prevaleçam sobre a pro-
tecção de segredos comerciais ou industriais 
e/ou a confidencialidade de dados pessoais, 
caso os interesses na manutenção da confi-
dencialidade presumidos pelo regulamento 
existam efectivamente no caso concreto.

D — Quanto à terceira questão – cálculo do 
período quinquenal nos termos do Anexo XVI, 
n.o 12, do Regulamento n.o 2216/2004

86. Com a terceira questão, o órgão jurisdi-
cional de reenvio pretende saber se, após te-
rem sido inscritas no registo, as informações 
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em causa devem ser tratadas confidencial-
mente durante cinco anos ou se podem ser 
desde logo divulgadas após o termo do pri-
meiro período quinquenal de atribuição das 
licenças nos termos da Directiva 2003/87. 
Esta questão também é relevante no caso de 
aplicação da directiva relativa às informações 
sobre ambiente, na medida em que a duração 
do tratamento confidencial nos termos do 
Regulamento n.o  2216/2004 pode ter efeitos 
sobre as excepções ao direito de acesso aos 
dados relativos a transacções nos termos do 
artigo 4.o, n.o 2, primeira frase, alíneas d) e f ), 
da directiva.

87. O artigo  11.o da Directiva 2003/87 pre-
vê dois períodos de concessão de direitos 
de emissão: um período de três anos entre 
1 de  Janeiro de 2005 e 1 de  Janeiro de 2008 
seguido de um período de 5 anos. Não está 
claro se o órgão jurisdicional de reenvio con-
sidera que a informação em causa apenas 
deve ser tratada de forma confidencial du-
rante o respectivo período de concessão. No 
entanto, esta questão acaba por não ter im-
portância, na medida em que o Regulamento 
n.o 2216/2004 é claro a este respeito.

88. Nos termos do artigo 9.o do Regulamen-
to n.o 2216/2004, o administrador de registo 
nacional e o administrador central devem 

disponibilizar as informações enumeradas 
no Anexo  XVI com a frequência e aos des-
tinatários definidos no mesmo anexo, não 
podendo divulgar outras informações. O 
Anexo  XVI, n.o  11, prevê que o administra-
dor central apresentará e actualizará as in-
formações mencionadas no ponto 12 no que 
respeita ao sistema de registo na zona públi-
ca do sítio Web do diário independente de 
operações da Comunidade, de acordo com o 
calendário especificado. Segundo o disposto 
no Anexo XVI, n.o 12, as informações sobre 
cada operação executada pertinentes para o 
sistema de registos relativas ao ano X devem 
ser apresentadas a partir de 15 de Janeiro do 
ano X+5.

89. Tal como a Caisse des dépôts et consig-
nations, a França, a Áustria e a Comissão ale-
gam correctamente, é possível deduzir destas 
disposições que o termo de um período de 
concessão não é pertinente. Pelo contrário, as 
informações em causa apenas devem ser di-
vulgadas a partir de 15 de Janeiro do quinto 
ano após a realização da transacção.

90. Tal como a Comissão sustenta, seria 
também incompreensível que se protegesse 
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durante mais tempo uma transacção realiza-
da no início de um período de atribuição do 
que uma transacção realizada no final deste 
período. Deve-se partir do pressuposto de 
que o interesse na manutenção da confiden-
cialidade também continua a existir de forma 
equiparável durante os períodos de concessão 
posteriores.

91. Por conseguinte, nos termos do Ane-
xo XVI, n.o 12, do Regulamento n.o 2216/2004, 
as informações apenas podem ser comunica-
das após o termo de um prazo de cinco anos.

E — Quanto à quarta questão – possibilida-
des de derrogação

92. Com a quarta questão, o órgão jurisdicio-
nal de reenvio pretende saber se o artigo 10.o 
do Regulamento n.o 2216/2004 permite der-
rogar o prazo de cinco anos, em particular 
quando uma colectividade territorial preten-
de a comunicação dessas informações para 
negociar uma convenção de adjudicação do 
serviço público de aquecimento urbano. Este 
tipo de derrogações também poderia ser rele-
vante no caso de aplicação da directiva relati-
va às informações sobre ambiente.

93. Apesar de o artigo  10.o, n.o  1, do Regu-
lamento n.o  2216/2004 prever que todas as 
informações que figurem nos registos serão 
consideradas confidenciais, o mesmo pre-
ceito contém excepções que permitem a sua 
utilização para aplicação das disposições do 
mesmo regulamento, da Directiva 2003/87/
CE ou de legislação nacional.

94. A Ville de Lyon entende que a obtenção 
das informações em causa visa a aplicação da 
Directiva 2003/87, pretendendo utilizá-las 
para avaliar, e eventualmente aperfeiçoar, a 
redução das emissões de gases com efeito de 
estufa pelo operador da central térmica.

95. No entanto, o artigo 10.o, n.o 1, do Regula-
mento n.o 2216/2004 não permite desde logo 
a divulgação de informações quando esta 
prossegue os objectivos da Directiva 2003/87, 
mas sim para a aplicação das disposições da 
referida directiva. A Directiva 2003/87 con-
tém disposições relativas à divulgação de 
determinadas informações que figuram nos 
registos, mas não inclui disposições que pre-
vejam precisamente uma divulgação das in-
formações controvertidas.

96. O mesmo é válido em relação ao Regula-
mento n.o 2216/2004: também o regulamento 
visa a redução de emissões de gases com efei-
to de estufa, mas, no entanto, apenas está pre-
vista a divulgação após o termo de um prazo 
de cinco anos, de acordo com o disposto no 
Anexo XVI, n.o 12.
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97. Não é de excluir que o direito nacional 
exija a divulgação das informações em causa à 
Ville de Lyon. No entanto, não foi apresenta-
do nenhum elemento neste sentido, pelo que 
o Tribunal de Justiça não necessita de apre-
ciar esta possibilidade.

98. Apenas para completar o acima expos-
to, deve ainda referir-se que a argumenta-
ção apresentada pela Comissão e pela Fran-
ça, nos termos da qual a referida excepção 
diz exclusivamente respeito a disposições 
internas relativas à aplicação da Directiva 
2003/87 e ao Regulamento n.o  2216/2004, 
não é convincente. Podem existir regula-
mentações de direito interno que exigem 
obrigatoriamente uma transmissão das re-
feridas informações, mas que, no entanto, 
não apresentam qualquer relação com a 
protecção do clima. Basta pensar nos inqué-
ritos criminais. Ao aplicar este tipo de dis-
posições no âmbito de aplicação do direito 
da União, nomeadamente do regulamento, 
os Estados-Membros devem, no entanto, 
assegurar-se que são respeitados os princí-
pios do direito da União  25. Por conseguin-
te, a protecção dos segredos de negócios  26  

e de informações pessoais  27 apenas pode ser 
preterida em face de interesses superiores 
dignos de protecção. A aplicação das dispo-
sições da directiva relativa às informações 
sobre ambiente, acima exposta, ilustra a ava-
liação que deve ser realizada em cada caso.

25 —  Acórdãos de 18 de Junho de 1991, ERT (C-260/89, Colect., 
p. I-2925, n.o 42), de 4 de Outubro de 1991, Society for the 
Protection of Unborn Children Ireland (C-159/90, Colect., 
p.  I-4685, n.o  31) e de 18  de  Dezembro de 2008, Sopropé 
(C-349/07, Colect., p. I-10369, n.o 34).

26 —  V. os acórdãos de 24  de  Junho de 1986, AKZO Chemie/ 
/Comissão (53/85, Colect., p. 1965, n.o 28), de 19 de Maio de 
1994, SEP/Comissão (C-36/92 P, Colect., p. I-1911, n.o 37) 
e Varec (já referido na nota 24, n.o 49, e jurisprudência aí 
referida).

99. O artigo  10.o, n.o  2, do Regulamento 
n.o 2216/2004 também não implica a divulga-
ção prévia das informações. Esta disposição 
exclui, em princípio, que as informações con-
tidas nos registos sejam utilizadas sem a au-
torização prévia do titular de conta em causa. 
É certo que a sua utilização é autorizada para 
fins de operação e manutenção dos registos 
em conformidade com as disposições do pre-
sente regulamento, mas para isso não é ne-
cessário que as informações em causa sejam 
comunicadas à Ville de Lyon.

100. O pedido de decisão prejudicial não 
indicou, por conseguinte, qualquer circuns-
tância que, de acordo com o artigo  10.o do 
Regulamento n.o  2216/2004, pudesse justifi-
car uma derrogação do prazo de cinco anos 
constante do Anexo XVI, n.o 12.

27 —  V. os acórdãos de 20  de  Maio de 2003, Österreichischer 
Rundfunk e o. (C-465/00, C-138/01 e  C-139/01, Colect., 
p.  I-4989, n.os  70 e segs.) e de 16  de  Dezembro de 2008, 
Satakunnan Markkinapörssi e Satamedia (C-73/07, Colect., 
p. I-9831, n.o 52).
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V — Conclusão

101. À luz das considerações anteriores, proponho ao Tribunal de Justiça que res-
ponda do seguinte modo ao pedido de decisão prejudicial:

1. O administrador do registo nacional é competente para decidir sobre um pedido 
de acesso às informações abrangidas pelo Anexo XVI, n.o 12, do Regulamento 
n.o  2216/2004, de 21  de  Dezembro de 2004, relativo a um sistema de registos 
normalizado e protegido, nos termos da Directiva 2003/4/CE do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 28 de Janeiro de 2003, relativa ao acesso do público às 
informações sobre ambiente e que revoga a Directiva 90/313/CEE, desde que as 
referidas informações estejam na sua posse ou detidas em seu nome.

2. Um pedido de acesso a informações abrangidas pelo Anexo XVI, n.o 12, do Re-
gulamento n.o 2216/2004 deve ser decidido em conformidade com a directiva 
relativa às informações sobre ambiente. Mas não se trata de informações sobre 
emissões para o ambiente na acepção do artigo 4.o, n.o 2, quarta frase, da direc-
tiva, em relação às quais apenas se aplicam alguns dos motivos de confidencia-
lidades previstos. Até ao termo do prazo de cinco anos previsto no Anexo XVI, 
n.o 12, do Regulamento n.o 2216/2004, a sua divulgação iria prejudicar segredos 
comerciais ou industriais na acepção do artigo 4.o, n.o 2, primeira frase, alínea d) 
e/ou a confidencialidade de dados pessoais na acepção do artigo 4.o, n.o 2, pri-
meira frase, alínea f ), da Directiva 2003/4. O pedido de decisão prejudicial não 
demonstrou qualquer interesse público peremptório na divulgação das informa-
ções que prevaleçam sobre a protecção de segredos comerciais ou industriais e/ 
/ou a confidencialidade de dados pessoais, caso os interesses na manutenção da 
confidencialidade presumidos pelo regulamento existam efectivamente no caso 
concreto.
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3. Nos termos do Anexo XVI, n.o 12, do Regulamento n.o 2216/2004, as informa-
ções apenas podem ser comunicadas após o termo de um prazo de cinco anos.

4. O pedido de decisão prejudicial não indicou qualquer circunstância que, de acor-
do com o artigo 10.o do Regulamento n.o 2216/2004, pudesse justificar uma der-
rogação do prazo de cinco anos constante do Anexo XVI, n.o 12.
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